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Sumário 
Executivo

O presente estudo se propôs a analisar como as experiências 
regulatórias norte-americanas e francesas, exitosas ou não, 
podem contribuir para a eficiência das “normas de referência” 
e das respectivas Análises de Impacto Regulatório a serem 
expedidas pela Agência Nacional de Águas e Saneamento 
Básico em 2021-2022 no o modelo de regulação tarifária (Price 
Cap, Taxa de Retorno etc.), especialmente para se conseguir 
alcançar um ambiente regulatório que propicie alcançar as 
metas de universalização e de integralidade determinadas 
pela Lei nº 14.026/2020. Para tanto, analisou-se e se compilou 
as informações da realidade brasileira a partir de dados 
secundários oriundos de banco de informações nacionais ou 
de dados primários retirados dos contratos vigentes.

A análise dos contratos ou regulamentos tarifários praticados 
no Brasil revelou poucos casos em que se praticou maior 
detalhamento do tema. Em geral, a matéria é normatizada 
de modo muito genérico, especialmente quando se 
visualiza o conteúdo dos contratos. No geral, as cláusulas 
contratuais ou da regulação não permitem concluir qual 
foi a metodologia aplicada, se “preço pelo custo”, se “preço 
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pelo teto”, se um modelo híbrido. A pesquisa leva a uma segunda conclusão: não 
há uma uniformização na regulação do tema, nem a consolidação dos dados. O 
panorama pesquisado deu conta de demonstrar que: (1) Praticamente todos os 
prestadores que não divulgam seu modelo tarifário ou há uma sensível ausência 
de dados neste sentido não apresentaram eficiência na prestação do serviço; (2) 
A prestação do serviço também se mostrou ineficiente em um ambiente pouco 
regulado; (3) A maioria dos prestadores que submetidos predominantemente ao 
modelo Price Cap mostraram-se mais eficientes do que aqueles que adotaram 
predominantemente o modelo por Taxa Interna de Retorno. Não se teve como 
medir a eficiência do modelo híbrido, por conta da amostra pouco relevante 
encontrada. De qualquer sorte, crê-se que esta estratégia é um caminho promissor 
na regulação tarifária, porque é possível customizar a disciplina do tema diante 
de realidades bastante diferentes.

A pesquisa das experiências francesa e norte-americana expôs um panorama 
riquíssimo. Dessas conjunturas pode-se concluir que a regionalização da prestação 
foi fundamental em se conseguir maior eficiência no setor do saneamento básico. 
Outra experiência que deu certo nos Estados Unidos consistiu na terceirização do 
gerenciamento de estações de tratamento individuais, sistemas de transporte e 
outros serviços para empresas privadas. Foram criadas uma série de programas 
e fundos de âmbito nacional que planejaram e subsidiaram boas práticas na 
melhoria do saneamento básico dos dois países. As boas estruturas de taxas são 
baseadas em bons registros de clientes e bons preços de referência. A tarifa deve 
remunerar eficientemente o prestador. A ausência de normas gerais e uniformes 
no setor prejudica sua eficiência. Na França, ao seu turno, foi fundamental que 
a França adotasse a gestão por usos, adaptada à divisão de responsabilidades 
entre os órgãos públicos e a comunidade local. O princípio do poluidor-pagador 
era um componente considerado no valor das tarifas. Os contratos que ganharam 
eficiência continham multas duras pelo não cumprimento das metas. A regulação 
do saneamento básico reclama seja ela feita por autoridade independente, e que 
detenha nível adequado de transparência e a recuperação total de custos. 

Assim, ficou claro que há três componentes a serem mensurados na prestação 
dos serviços públicos de saneamento: (a) O custo de manutenção e de operação 
das instalações já existentes; (b) Os investimentos para ampliação das estruturas, 
a fim de se atingir os níveis de universalização e integralidade fixados pela Lei nº 
14.026/2020; (c) Extrafiscalidade da tarifa (v.g. subsídios a usuários vulneráveis 
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ou a determinadas situações, ou aumento e diminuição em determinadas 
conjunturas, como nos casos de escassez hídrica).

Partindo ainda dos fundamentos da pesquisa, a o cálculo da tarifa da prestação 
do saneamento básico deve imprescindivelmente tomar por base: (a) Definição 
do que são custos: essa métrica não necessariamente deve tomar em conta o que 
já vem sendo praticado, porque as despesas bem podem estar subprecificadas, 
gerando-se subinvestimentos. (a1) Operacionais; e (a2) Eficientes. A partir desse 
panorama, segue-se o momento de: (b) Estabelecer como se determina a justeza e 
adequação da remuneração. Essa etapa deve considerar toda sorte de subsídios, 
quiçá com medidas que ajudem as famílias mais vulneráveis a perceber alguns 
dos benefícios no curto e médio prazo. Esses fatores devem ser ponderados 
com o custo de OPEX e de CAPEX, sempre mirando as metas de universalização 
determinadas em lei; (c) Definir os critérios de depreciação. 

Esses pontos concentram a base estrutural do cálculo do valor da tarifa, sendo 
estas as premissas se aproximam de um modelo que foca no ressarcimento do 
custo da prestação ou em fixar um preço-teto – por exemplo, no ponto “(c)” pode 
ou não ter TIR. Estabelecidos os cálculos tarifários, dois segmentos devem ser 
apartados, para fins de compreensão e de transparência: (a) Padrão de custo: 
(a1) De manutenção; (a2) De expansão; (b) Padrão de eficiência. Quanto maior 
for a ineficiência regulatória do setor, maior tende a ser a complexidade e a 
ineficiência da prestação. Por isso que as responsabilidades de cada uma das 
partes envolvidas devem ser clara e objetivamente definidas já de início.

A análise da perspectiva estrangeira nos leva a concluir que o modelo a ser buscado 
ao setor de saneamento não necessariamente se basta com a aplicação de uma 
ou outra metodologia. Entende-se adequada uma construção customizada, 
refletindo a realidade brasileira – e aqui falo das condições geográficas, 
geológicas, jurídicas, econômicas etc. Para tanto, três ações são importantes, a 
fim de se conseguir um realismo no tema: 

(a) Definir exatamente quem são os consumidores, quanto cada tipo de 
usuário consome e qual a expectativa de demanda futura;

(b) Quais as regiões prioritárias para a universalização – este cronograma 
é fundamental para programar a expansão do sistema. E isso vai impactar 
no custo da tarifa;
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(c) Definir se há justa distribuição dos custos a todos os consumidores;

(d) Depois, deve-se perceber se há recuperação de custos. Para tanto, 
a regulação deverá prever garantias de que se está recuperando todos 
os custos de funcionamento de seu sistema, ou seja, se a receita gerada 
paga por todos os custos de funcionamento do sistema e financia sua 
expansão. Aqui, devem ser definidas as despesas fixas e aquelas variáveis.

Quanto à parcela fixa, merece ser destacado que é mais adequado e eficiente 
substituir a cobrança pelo consumo mínimo, por aquela atrelada à ligação. Em 
outras palavras, a parcela tarifária fixa deverá cubra integral ou parcialmente 
os custos fixos relacionados à implantação e disponibilização da infraestrutura, 
independente do consumo efetivo mensal, e a parcela variável que é proporcional 
ao consumo efetivo da ligação e deve cobrir os custos eficientes variáveis da 
prestação dos serviços. Isso incentiva o pagamento por pontos de coleta e 
descarte. Entende-se que o pagamento por consumo mínimo não motiva um uso 
racional.

Para tanto, algumas operações muito simples podem garantir um realismo maior 
da estrutura tarifária. 

(1) Definir quanto cada cliente precisa pagar para os custos fixos do 
sistema. Para fazer isso, divide-se as despesas fixas mensais pelo 
número total de clientes para obter os custos fixos mensais por cliente. 
Assim, consegue-se saber qual o preço justo e mínimo que cada usuário 
deve pagar. Claro que este cálculo deverá temperar os subsídios 
eventualmente praticados;

(2) Então, passa-se a determinar qual seria a quantidade média de 
consumo para recuperar suas despesas variáveis. Depois de fixar o 
consumo médio de água por litro ou por mil litros, como for melhor, 
basta dividir o volume total de despesas variáveis mensais pelo uso 
médio total de água para determinar o custo variável por litro ou por mil 
litros.

Com a determinação do custo fixo mínimo por usuário e do custo variável por um 
ou mil litros, consegue-se estruturar uma base tarifária mais segura e real. Após 
esta etapa, a agência poderá adaptar a estrutura tarifária a uma regulação por 
incentivo, a fim de que se consiga a implementação de determinadas aspirações 
ou políticas públicas:
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• Previsão de prêmio pela conservação e economia de água, caso se 
esteja diante de (1) picos de racionamento; (2) locais com pouco acesso à 
água; (3) capacidade limitada de tratamento e armazenamento de água; 
etc.;

• Definição se haverá pagamento diferenciado por classe de usuário;

• Fixação da base de subsídios, e como eles serão equitativa e 
equilibradamente suportados;

• Se há repartição de parcela das receitas extraordinárias entre entes 
federados ou Fundos Setoriais; 

• Qual o impacto dos deflatores tarifários atrelados ao cumprimento 
de índices de desempenho – assim como ocorre com o setor elétrico, 
em que se inserem uma série de índices de desempenho mínimo e de 
desempenho premiado.
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